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ESTADO DO cEARÁ

SECREFARlA DA FAZENDA
ConiBnciosoAdministnltivo TribuJário

C01l8elho de Recsf80s Tributá".
1~C4mara de Julgamento

ResoluçlO N° 3S6!l00S
Sesdo: 43a Sesslo Ordinária de 08 de maJ.'9>de 2005.
P.cesso de Recuno N.: 1/00973/2004
Auto de Infl'ilçlo N.: 1/200401562
Rec:Ol'RnR: PepsiCola Industrialda Amazônia Ltda.
Recorrido: Célula de JuJgamen10 de la Instância.
Relator: Viro Sim.on de Morais

EMENTA:. ICMS - REMETER MERCADORIA
ACOBERTADA POR NOTA FISCAL INIDONEA -
Processo Extinto pelo pagamento. Decido Unênime. A
Autuada, ap6s a interposiçlo do Recurso, efetuou o
pagamento tdal do crédlo, conforme decido de
procedência exarada na imtêroia mono;rêtica,
aprove~ando-se da dispensa da multa e dos juros
concedidapela Lei rf' 13.53712004 f\EFIS.2004). Assim,
tendo em vista a falta de interesse pr~essual, nlo foi
conhecido o RecursoVoluntário. Decido com base no
art. 54, I, "f da lei 12.732197.

1. RELATÓRIO

1.1 Consta do rela 10exara do no Au10 de Infração,
lavrado contra Ptpsi Cola Induswlda AIIID&nia Ltda.:

aRemeter mercadoria com documento Iscal inid6n80. Conforme Notas Fiscais n' 4330,
4331, e 4332, de emlsslo da autuada e destinada a ela Brasileira de Bebidas (pE-SE-BA~
Consideradas inid6neas por c.aneia de elem•• 1Dsque pennitam a perfeita id•• tifica~lo
dos produtos, visto que a "unidade" utilizada na mesma se coaduna com a verdadeira
id•• tifica~1o dos produtos. (infonn aç6es complement •. es ap•• so)."
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1.2 Os autos foram :instruidos com Certificado
de Guarda de Mercadoria - CGM nl 102/2004, Notas Fiscais DI 4332, nl 4330,
nO 4331 e Infonnações Complementares.

1.3 Tempestivamente a Autuada vem aos autos
apresentando suas Dlzões de Jmpugnaçlo, aduzindo, em sfn tese:

) Que as unidades referidas Da Dotas fiscais em apreço, correspondem
exatamente às men:adorias transportadas;

) Que outDl nlo poderia ser a de~o das men:adorias transportadas,
tendo em vista que slo protegidas pelo segredo de Indústria;

) Que a:inda que os documentos fiscais em questão fossem inidôneos,
nenhum prejuízo estaria sofrendo o Estado do Ceará, eis que as
men:adorias transportadas do destinadas aos Estados da Bahia,
Pemambuco e Sergipe;

) Que a mulfa aplicada é ir.razoável e confiscat6rla.

1.4 Em la InstAncia, a autuaçlo foi julgada
Procedente ensejando a :inteJ.P0s~lo de Recurso Voluntário.

1.5 Ocorre, que antes da aprec:iaçlo dos autos
por esse conselho, a Recorrente, aproveitando-se da dispensa da multa e juros
concedida pelo REFIS-2004, Lei 13.537/2004, efeto.ou o pagamento total do

crédito.

É, em sÚltese, o reJa 16rio.
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2. VOTO DO RELATOR

2.1 Posterionnente a impetraçlo do RecuDo
Voluntário, o ContriJuinte resolveu Uquidar o credito tributário reclamado na

iniciat aderindo aos benefícios da Lei 13.537/2004 (REFlS) que prevê a
redução de 100S da multa e furos, caso o principal fone pago :IntegraJmente.

2.2 In CQ&, o pagamento foi efetuado por meio
de Documento de AITeCadaçloEstadual- DAE, cuja cópia repousa às fls. 72
dos autos.

2.3 Vale ressaltar. que por ocasilo da libemçlO
das mercadorias, o Contribuinte havia feito dep6sito administrativo no Banco
do estado do Ceará, do valor integral do credito reclamado na int:ial ou. seja,
RS 503. 111,50(quinhentos e três url1 cento e onze reais e doqtt.enta centavos).
sendo R$ 181.976,50(cento e oitenta e um url1 novecentos e setenta e seis rea:ls
e cinqUenta centavos) a tftu.1ode ICMS e R$ 321.135,00(trezentos e vinte e um.
mil cento e trinta e cinco reais), relativos à multa.

2.4 Contudo, ao tomar conhecimento do REFlS-
2004, dirlgiu. a SEFAZ o Requerimento constante na fi. 71, onde concorda com
a quitação do valor histórico relativo ao ICMS, pela convet'Sio de parte do
depósito já efetuado em renda pam o Estado do Ceará, pugnando pela
liberação do valor excedente com a devida correçlo.

2.5 A88~ tendo em vista a apresentação do
DAE cttado ao norte, a autorização para Jevantaro depósito admmistmtivo foi
concedida pela Coordenadoria de Administraçlo Tribtttária - CATR!" por
meio do parecer nO715/2004, de 27 de dezembro de 2004(fls. 74.4/77~ que no
ensejo prescreveu. o atqu.ivamento do presente processo administrativo.

2.6 Determina o CódJgo Trlbtttário Nack)nal, em
seu art. 156,!" que o pagamento ê uma das modalidades de extinção do crédito
trf)u tár:io.
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2.7 Por sua vez, a Lei 12.732/1997, que dispõe
sobre o Processo Administrativo T:dbutário, em seu arte 54, Ilf', prevê que
oco~er' a extinçlo do processo, semjulgamento do mérito, ~ndo a acoITeI'a
extinçlo do crédito tri>utáriDpelo pagamento.

2.8 Desta forma, detecta-se que o pagamento
voluntário :feitopelo Contribuinte denota 8U& falta de :interesse na apreciaçio
do ReCl11'8ointelposto, implicando, destarte, na desistência tácita do mesmo.

VOTO

2.9 Diante do exposto, voto no sentido de nio
conhecer do Recamo Volantário, e, ato continuo, declarar a EXTINçAO
processual, em face do pagamento, em confoDDidade com a Lei 13.537/04
(REFIS)e de acordo com o que preceitua o an 54, I, Itf' da Lei 12.732/97, nos
tema.os do Voto do Conselheiro Relator e parecer do Douto Procurador do
Estado.

É como voto.
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3. DECISÁO

, 3.1 Visto4- discutidos e examinados os presentes
aut04- em que é Recorrente: Pepei CoLa InduBtri..t da Amu&nia Lida., e
Recorrido: Célula de Julgamento 1a ln8Ünda.

3.2 RESOLVEM os membros da 1Q CônJara do
Calse1ho de Recursos Tn11utários,por unanimidade de votos, não conhecer do
Recurso Vohmtário, e, alo continuo, declarar a EXTINÇÁO processua~ em
face do pagamento, em conformidade com a Lei 13.537IM (REF:5) e de
aconio com o que preceitna o art 54, L "1' da Lel12.732/97, nos termos do
Voto do Conselheiro Relator e parecer do Douto Procurador do Estado.
Ausentes por motivo justificado os Conselheiros José Gonçalves Feitosa e
Femanda Rocha Alves do Nascimento.
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